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LEI MUNICIPAL Nº 814 DE 27 DE JUNHO DE 2023

EMENTA: “PROÍBE O MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A QUEIMA E A SOLTURA DE ARTEFATOS DE ESTAMPIDO E DE ARTIFÍCIO, ASSIM COMO DE QUAISQUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO RUIDOSO, TENDO EM VISTA AS PESSOAS COM O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTAS (TEA), TEREM HIPERSENSIBILIDADE SENSORIAL AOS ESTÍMULOS DO AMBIENTE QUE PODE AFETAR OS SENTIDOS COMO TATO, PALADAR E VISÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 


LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Tendo em vista as pessoas com o Transtorno do Espectro autistas (TEA), terem hipersensibilidade sensorial aos estímulos do ambiente que pode afetar os sentidos como tato, paladar e visão, fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de artefatos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o território do Município de Seropédica.
Parágrafo único - Excetuam-se da regra prevista no “caput” deste artigo os artefatos de vista, assim denominados os que produzem efeitos visuais sem estampido, bem como os similares que acarretam barulho de baixa intensidade. 
Art. 2º - A proibição a que se refere esta lei estende-se a recintos fechados e abertos, áreas públicas e locais privados do Município. 
Art. 3º - O descumprimento do disposto nesta lei acarretará ao infrator a imposição de multa pecuniária, a ser fixada na sua regulamentação pelo Poder Executivo, valor que será dobrado na hipótese de reincidência. 
§1º - As pessoas jurídicas são responsabilizadas conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade.

§2º - Verificada a infração serão apreendidos seus produtos e instrumentos.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Seropédica-RJ, 27 de junho de 2023.
LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                            Prefeito Municipal
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—— O NOVO TEMPO E AGORA —




